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empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

13.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos socieários, liúas de

fornecimento similares, dentre outros.
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contratação.

13.10 Para fins de confiatação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:
A
urgao: u4 - õecreulrn Nrunlclpal üe troucaçao e Lutura

Unidade: 01 - Gestão da Educação.

Projeto Atividade: 2.129 - Manutenção das Escolas Municipais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15001001 - Outros Serviços de Terceiros PJ (0068)

14.2. 
^ 

dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação

da Lei Orçamenúria respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândra-M'I, 14 de março de'2U'24.
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Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto n" 2l2l G AB lPlYíF. l 2023

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

SE FERREIRA
Chefe de Seção de Supervisâo Escolar cds-3
Matricula no 2840

LU GAVA
Agente
Matricula n'2301
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MUN. DE SAUDE

GESTÃO 202U2024 §núor
Memorando n" 060/SEMUSA/2024

Rondolândia-MT, 18 de março de2024

Ao Exmo. Seúor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo.

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de processo adminístrativo para

"Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de manutenção preventiva, corretiva,

limpeza, instalação, desinstalação, reinstalação e reposição de gás para aparclhos de ar

condicionado", para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Respeitosamente,

155

GUSTAVO DE
Secretario Saúde

Decreto n" I 55/GAB /Pi\/R /2022

Câ+
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rrnuo »r nrrnnÊNcrn
1. DAS CONUIçÔES GERATS DA CONTRATIÇÃO (art. 6o, XXrrL $ai" e "i" da Lei

n.l4.l33l202l).

1.1. Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de manutenção preventiva, corretiva,

limpeza, instalação, desinstalação, reinstalação e reposição de gás paÍa eparelhos de ar

condicionado, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

Item Cód. TCE UND Quant. Descrição V. Unit V. Total

0l 239615-7 SRV l5

SERVIÇO DE MANUTENÇAO DE
APARELHO/SISTEMA DE REFRIGERAÇAO
- DO TIPO APARELHO DE AR
CONDICIONADO SPLIT DE 12.OOO BTUS,
coM MANUTENCAO CORRETTVÀ
PREVENTTVA E LIMPEZA.

RS r60,00 RS 2.400,00

02 388894-0 SRV

SERVIÇO DE MANUTENÇAO DE
APARELHO/SISTEMA DE REFRIGERAÇAO
- CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
coM l8.ooo Brus, coM MANUisNtÂa;
CORRETIVA. PREVENTIVA E LIMPEZA.

R$ 180,00 R$ 3.600,00

03 00035 1 66 SRV 05

SERVIÇO DE MANU'TENÇAO DE
APARELHO/SISTEMA DE REFRIGERAÇAO
- TIPO AR CONDICIONADO SPLIT, DE 9OOO

BTUS, COM MANUTENCAO PREVENTIVA
E CORPGTIVAELIMPEZA.

R$ 150,00 RS 7s0,00

a4
00035060 SRV l5

SERVIÇO DE MANUTENÇAO DE
EQUIPAMENTO CONDICIONADORDE AR -
DO TIPO MANUTENÇAO PREVENTIVA E
LIMPEZA DE AR CONDICIONADO
MODELO DE24,OAO BTUS.

R$ 200,00 R$ 3.000,00

05
364410-3 SRV 05

SERVIÇO DE MANUTENÇAO DE
APARELHO/SISTEMA DE REFRIGERACAO
- DO TIPO AR CONDICTONADO SPLIT 9.OOO

BTUS, COM REPOSICAO DE CARGA DE
GAS.

R$ 250,00 R$ 1.250,00

06 217735-8 SRV 05

SERVICO DE MANUTENCAO DE
APARELHO/SISTEMA DE REFRIGERACAO
- DO TIPO AR CONDICIONADO SPLIT DE
I2.OOO.BTUS, COM REPOSICAO DE CARGA
DE GAS

R$ 260,00 RS 1.300,00

07 235661-9 sRv 08

SERVICO DE MANUTENCAO DE
APARELHO/SISTEÀ.{A DE REFRIGERACAO
. DO TIPO AR CONDICIONADO SPLIT DE
I8.OOO, BTUS, COM REPOSTCAO DE CARGA
DE GAS

R$ 270,00 R$ 2.160,00

08
00036948 SRV 08

SERVICO DE MANUTENCAO DE
APARELHO/SISTEMA DE REFRIGERACAO
. DO TIPO AR CONDICIONADO SPLIT

R$ 280,00 R$ 2.240.00

tg
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TECNOLOGIA INVERTER, COM
MANUTENCAO CORRETIVA" 24.OOO BTUS
coM REPosrcAo DE cARGA on cÁs

09
223507-2 SRV 02

SERVICO DE TNSTALACAO E

DESINSTALACAO EM GERAL - DO TIPO
DESINSTALACAO E REINSTALACAO DE
CONDICIONADORDE AR, DE 9OOO BTUS.

R$ 400,00 RS 800.00

l0
425617-4 SRV 05

SERVICO DE INSTALACAO E

DESINSTALACAO EM GERAL - DO TIPO
DESINSTALACAO E REINSTALACAO DE
CONDICIONADOR DE AR SPLIT, DE I2.OOO

BTUS

R$ 400,00 R$ 2.000,00

l1
240022-7 SRV 08

SERVICO DE INSTALACAO. PRODUCAO E

MONTAGEM EM GERAL . DO TIPO

INSTALACAO DE CONDICIONADOR DE

AR SPLIT DE ISOOO BTUS

R$ 400.00 R$ 3.200,00

12
422405-1 SRV 08

SERVICO DE INSTALACAO E

DESINSTALACAO EM GERAL - DO TIPO

INSTALACAO, DE AR CONDICIONADO,
TIPO SPLIT HI WALL.

R$ 400.00 RS 3.200,00

l.Z.O pÍazo de vigência da contratação é 06 (seis) meses, na forma do artigo 105 da Lei no

14.133, de 2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos

reais), conforme custos uniüírios opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO T DESCRIÇÃO NA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6o, inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14-13312021).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243!GABP]MFU2024 e fulcro no inciso II, do art.75,da Lei n.l4.l33DA2l.

Z.Z. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 25.900,00 (vinte e

cinco mil e novecentos reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.87112023

em relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Saúde, o que revelou a possibilidade da contratação ser realizada

mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação

aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da Lei Municipal

n. 87, de23ll2l2005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de2710412017.

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.243|GABiPM& de 3 de

3
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janeiro de 2024, inc. IV, do artigo 22:

Art. 22. E facultada a elaboração do f,TP, mediante justificativa

apresentada pelo Órgão Técnico (Secretaria Requisitante), quando,

altemativamente:

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitaçâo prevista no aÉ. 75, incisos I, IL III, VII, VIII, IX, XI,

KII, XIV, XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d",'j" e "k" do inciso IV, da Lei

n'14.133, de2021;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

3 1, da Lei Municipal n. 570, de 2011212023 (LDO-2024) dispõe:

Art. 31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I- as especiÍicações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que tÍata o aÍ. 38 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3'do Art. 1ó da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 üLei no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1'de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 22 do Decreto Municipal n 243/GAB/PMR, de

0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6', XXIII dâ NLL, bem como, que ocoÍra na forma de licitaçâo

dispensável, em raáo do valor, com fundamento no inc. tI do art. 75 da Lei n. 14.133121.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1.1 deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretaria Municipal de Saúde e órgãos vinculados.

2.8. Igualmente, a necessidade se vincula em pÍestação de serviços de manutenção preventiva

e correúva em aparelhos de ar condicionado, Justificando-se a presente contratação para o

atendimento na Unidade Básica de Saúde e órgãos vinculados. Tendo em vista que a

4
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SEC. MUN. DE SAÚDE
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qualidade do ar e diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos de

climatização (ar-condicionado), poÍanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e

procedida por empresas qualificadas.

2.8.1. O Ministerio da Saúde através da Portaria no 3.523198, com orientação técnica

dada pela Resolução RE n" 9, de 1610112003, da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância

Sanit,ária, estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em predios com sistemas de

refrigeração artificial, determinando criterios rígidos de manutenção, operação e controle,

impondo obrigatoriedade de atendimento aos administradores de prédios públicos sob pena de

graves sanções.

2.8.2. Assim, verifica-se que a manutenção e limpeza alem de seÍem uma necessidade

indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório.

Tais equipamentos são imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades deste órgão, uma

vez que pÍoporciona o bem-estar, saúde e conforto termico aos servidores e usuários. Desta

forma e muito importante à conservação dos equipamenÍos de condicionamento e distribuiçâo

do ar, visto que a má qualidade da climatização pode causar graves problemas de saúde e

prej uízos incalculáveis.

2.9. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razÁo do Art. 176. Os

Município com ate 20,000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da

data de publicação desta Lei, para comprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no aÍ. 7 e no caput do art. 80 desta lei;

II - da obrigatoriedade de realização da lícítação sobre a forma

eletrônica a que se refere o § 2" do art. 17 desta lei;

III - das regras relativas a divulgação em Sitio eletrônico oficial.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art.6", inciso XXIII, alínea'c', da Lei n.l4.l33l202l),

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, no

atendimento das demandas das escolas Municipais.

3.2. No presente caso, a contratação exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6', XXIL alínea ,d' da Lei n" t4.t33l2tl
4.1. A contratagão deverá observar em relação aos sewiços contratados relacionados a

manutenção de aparelhos ar condicionados,
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4.2. A prestação dos serviços será de forma fracionada, no decorrer da vigência do contrato,

de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuÍrl.

4.4. Nâo haverá exigência da garantia da contratação do art. 9ó e seguintes da Lei no

14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6', XXIIL alínea ..e, e 40, §t.,
inciso II, da Lei n'14.13312021),

5.1. A execução dos serviços será iniciad4 após o recebimento da Solicitação, Pedido ou Nota

de Empenho, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de

Saúde.

5.2. Os serviços deverão ser prestados na Unidade Brísica de Saúde.

6. INT'ORMAÇÕES nrr,rVnNTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracteristicas:

a) Conservação

b) Manutenção

c) Aumento de durabilidade

7. MATERIAIS A Sf,REM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

a) Ferramentas para manutenção (chaves, lavadora de alta pressão)

b) Reposição de gás compatível com o aparelho

8. UNITORMES

8.1. os uniformes a serem fomecidos pelo contratado a seus empÍegados deverão ser

condizentes com a atiüdade a ser desempeúada no órgão contÍatante.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, XXfII, alínea .Í-, da Lei n"

l4.t33t2tl

9.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍrnâs da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n. 14.133/2021, art. I 15, caput).

6
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contÍato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo coÍrespondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021, art. I15, §5).
9.3. A execução do contrato sení acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste

Termo de Referência, desigrado pelo Decreto n' 035iGAB/PMR/2021 Maria Santilha Reco

Cruz - Fiscal da Secretaria Municipal de Saúde em cumprimento ao aÍt. 117, caput, Lei n'

14.t33t2021.

9.4 O fiscal do contrato anotará em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n' 14.13312021, art. 117, §1").

9.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n" 14.133/2021 , art. 117, §2).

9.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em paÍe, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n l4.l33l2O2l,

art. I l9).

9.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razÃo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompa.úamento pelo contratânte (Lei n. 14.133/2021, art. 120).

9.8 Somente o contratado será Íesponsável pelos encargos trabalhistas, previdenciríLrios, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.13312021 , art. 121, caput).

9.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagâmento e não podera onerar o

objeto do contÍato (Lei no 14.133/2021, art. 121, §1.).

9.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

9.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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9.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empÍesa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributarios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Debitos Trúalhistas (CNDT).

9.13 O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pfivo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 9. 12.

9.14 O pagamentos será realizado mediante ordem banciíLria, emitida atraves do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

9.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/FatuÍa, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a estâ Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

9.16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscaiVfaturas, estas seÍão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

9.17 Neúum pagâmento isentâÍá o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da pÍestação dos serviços.

9.18 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

IO. DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATTVA

l0.l Sempre que a Contratante entender necessário, a fiscalização administrativa poderá ser

efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem

o contrâto como um todo e não apenas elTos e falhas eventuais no pagamento de alguma

vantagem a um determinado empregado-

f0.2 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão,

dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias

autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas

regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte

documentação: l) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,

8
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horiirio do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução

dos sewiços, quando for o caso; 2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos

empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o

caso, devidamente assinadâ pelo contratado; 3) exames médicos admissionais dos empregados

do contratado que prestaÍão os serviços, e declaração de responsabilidacle exclusiva do

contratado sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

b) Até o dia trinta do mês seguinte ao da pÍestação dos serviços, o contratado deverá

entregar ao setoÍ responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando

não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores

(SICAF): l) Certidão Negativa de Debitos relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União (CND); 2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;3) Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF); e Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).

c) Quando solicitado pelo contÍatante e no prazo fixado, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos comprobatórios do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Sewiço

(FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do

contÍato, em especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação

dos serviços: (art. 50 da Lei n.' 14.13312021): l) registÍo de ponto; 2) recibo de pagamento de

salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;4)

comprovante de depósito do FGTS; 5) recibo de concessão e pagamento de ferias e do

respectivo adicional;6)recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos

empregados dispensados ate a data da extinção do contrato, 7) recibo de pagamento de vale-

transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva; 8) comprovantes de

entrega de outros beneficios suplementares a que estiveÍ obrigado por força de lei, acordo'

convenção ou dissidio coletivo de trabalho; 9) extrato da conta do INSS e do FGTS do

empregado; 10) cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o

contratante; I 1) cópia dos contracheques dos empregados; 12) comprovantes de realização de

eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos poÍ lei ou pelo contÍato

c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia

ft
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da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, em (5)

cinco dias após o último mês de prestação dos serviços: l) termos de rescisão dos contratos

de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando

exigível pelo sindicato da categoria; 2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e

do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas

vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames médicos

demissionais dos empregados dispensados.

10.3 Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela Íiscalização

contratual no prazo por ela fixado acaÍÍeÍaÍáL a aplicação de multa ao conÍatado, conforme

previsão especifica constante no Termo de ContÍato (art. 50, da Lei n.' 14.13312021).

10.4 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado deveÍá

encaminhar termo de quitação anuat das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da

cLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados.

10.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo único, da CLT.

10.6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refeÍe o pÍesente item,

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recíbo de convocação, declaração de negativa

de negociação, ata de negociação, dentre outros.

10.7 Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em razão do

cumprimento das obrigações aqui previstas.

10.8 No caso de sociedades diversas, tais como as organizações sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.

10.9 Sempre que houver admissão de novos empÍegados pelo contratado, os documentos

elencados no subitem acima deveÍão ser apresentados.

10.10 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de

30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

justificadamente.

10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contÍatâdo, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

10

,ffii
Çt+

secretorí@ Municipol dê Saúde, Bud Bio Mcdeirinha ng 572, cútro - cEP 78.j381xn - Fone: 166) 39t2-1(86

,db .



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SEC. MUN. DE SAÚDE
GESTÃO 2OTNO24 SAUDE

contribüções sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das

condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, preüstas no

Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão confratual, por ato unilateral e

escrito do contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei n.o 14.13312021.

10.12 O contrâtante poderá conceder prazo pa;Ía que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

10.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contÍatante comunicará o fato

ao contmtado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. (aÍ1. 121, § 3o, inciso II, da Lei n.o

14.133t2021)

10.14 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no pftvo de quinze dias,

o contÍatante podeni efetuar o pagamento das verbas trabalhisÍas diretamente aos empregados

do contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contràto, deduzindo

o respectivo valor do pagamento devido ao contÍatado (art. 121, § 3o, inciso IV, da Lei n."

14.133t2021)

10.15 O sindicato representânte da categoria do trabalhador deverá ser notiÍicado pelo

contÍatante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

10.16 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contÍâtante e os

empregados do contratado.

10.17 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias,

os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

10.18 Em caso de indício de inegularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência.

f0.19 O contÍâto só sení considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo

contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciá,rias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

resclsonas

10.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

11
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10.21 Fiscalização inicial (quando a pÍestação de serviços for iniciada):

a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações

sobre todos os empregados terceirizados que pÍestam serviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações,

beneficios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação),

hoÉrio de trabalho, férias, licenças, faltas, ocon€ncias e horas extras trabalhadas;

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que

se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fomecidas

pelo contratado e pelo empregado;

c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo;

d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e. serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na ccT para o

contÍatado;

f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de

trabalho que obriguem a empÍesa a f,ornecer determinados Equipamentos de Proteção

Individual (EPI).

10.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa à

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentunl previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.

10.23 O contratante deverá solicitar, por amostÍagem, aos empregados, seus extratos da conta

do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciánas e do FGTS estão sendo

recolhidas em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todOs os

empregados teúam sido avaliados.

1T. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMf,NTO

1l.l A avaliação da execução do objeto vtilízará, para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

.!2
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estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do sewiço, ou

utiliáJos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

ll.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

a) Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) Produtividade de referência ou criterios de qualidade para a execução contratual;

c) Indicadores minimos de desempeúo paÍa aceitação do serviço ou eventual glosa

11.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou nâo as executou com a qualidade mínima

exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recuÍsos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12. DO RECEBIMENTO
l2.l Os sewiços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de (02)

dias, contado da data da solicitação, pelo(a) responsável pelo acompaúamento e fiscalização

do contrato, mediante relatório fotográfico, quando verificado o cumprimento das exigências

de caráter tecnico.

12.2 O contratant e realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais tecnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo

sewiço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constataÍ e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato ini apurar o resulüado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos ao contÍâtado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

L3

iffir

,h
secrctoÍic Municipot dê Sdúde, Ruo nio Modeirinho ne 572, Centro - cEP 7a3381n0' Fonê: (66) 3542-1056



(()

ft SAUDE

contrato

12.4 O contratado fica obrigado a ÍepaÍaÍ, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusâo de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suâs atribuições,

e encaminhiiJo ao gestor do contrato.

12.7 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a aniíLlise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contÍato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encamintuílos ao gestor do contÍato para recebimento definitivo.

12.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituidos no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do

contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.9 Os sewiços serão recebidos definitivamente no prÍrzo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comíssão designada pela autorídade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 1) Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando

âo contratado, por escrito, as r€spectivas correções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para

efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas, e 3) Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou

Fatura, com o valoÍ exato dimensionado pela fiscalização.

12.f0 O recebimento provisório ou definitivo não exclúrá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perleita
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execução do contrato

13 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6" inciso XXIII,

alínea 'h', da l*ir" 14.13312021)

13.1 O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.' 14.13312021 e Decreto

Municipal n. 243/GABiPMR, de 03 de janeiro de 2024.

13.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fomecedor, conforme o

caso, serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fornecedor na execução de

serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do

objeto desta contÍatação, ou do item p€rtinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou

atestado(s) fomecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou privado, regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional comp€tente, quando for o caso.

13.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) comprovar, ainda, que o fomecedor possui

experiência minima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de

períodos diferentes

13.4 apresentação de proÍissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentoÍ(es) de atestado de responsabilidade tecnica por

execução de objeto de características semelhantes, para fins de contrâtação.

13.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contraÍação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE,&ÍT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

Controladoria-Geral da Uniâo (www.portaldatransparencia. gov.br/ceis), e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da união (https://www.portaltrasparencia. gov-br/sancoes/cnep)

13.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de

seu sócio majoriúrio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

Secretorio Municipdl de Soúdq Ruo Rio Mddêirinho ns 572, Centro - CEP 78j38O0O - Fone: 166) 35,.2-1056 a\

L5

R:§


